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TURÍSTICA DE ITHTINGA 
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LEI Ng 1.944, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVI CO DE INSPEÇÃO 

SANITÁRl.A MUNICIPAL PARA PRODUTOS DE ORIGE~I ' 

ANIMAL E DÁ OUTRAS PROVI DENCIAS. 

(proj eto de lei nQ 83 / 93 . de autoria do Vereador Fernando Paulo Pereira Rac~ 

o PREFEITO MUNICIPAL DA EST~CIA TURlsTICA DE 

IBITtNGA . Estado de são Paulo, em conformidad e com a Lei Orgânica do Mun1c!-

pio , e DOB termos da Resolu ção nQ 1.989 / 93. da Câmara Munic ipal. promulga 

s eguinte Lei: 

CAPITULO I 

DA CRIAÇÃO DO SIM - SERVIÇO DE INSPEÇÃO SAN ITÁRIA MUNICIPAL 

ARTIGO le - Fica criado pe l a presente Lei 

Serviço d e I n s peção Sanitária Municipal da Estância !ur!stica de Ibi tiega 

SIM - lbitiuga que terá por ob jetivo 8 fisc a liza çã o prévi a dos produtos 

origem animal. 

a 

o 

de 

PARÁCRAFO l Q - 05 produtos finais a que se r e-

fe.re esta Lei .so pOderão ser comerc.ia li zados no r-1unic{pl0 . 

PARÁGRAFO 22 - Fica estabelecida a obrlga tori! 

dade da p r évia fiscalização sob o ponto de v i s ta industria l , sanitário 

t ecno ló gico de todoa os produtos de origem nninllll, comestíveis e não comesd 

ve is, sejam ou não ad icionados de produtos vegetais, pr eparados . transforma-

dos . manipulados, acondicionados , depositados e em trânsito exc lusivament e' 

dentro do Município abrangid o pela presente Lei. 

ARTIGO 2Q - Es tão sujeitos a fiscalização pre -

vis ta nesta Le i: 

a) os anima i s destinados a marança , s~u ~o~s __ ,au~~~~~~ __ ,matêrias 

primas; 

b) o pescado e seus derivados; 

c) o ovo e seus der i vadoQ; 

ALTERADA 
P ,-=:-, J~ 

\-. lI;.~ r,,\ 

Lei r, o_I-2.:L~. ".,.é2k (.2i93 
LEu r;. ~. ____ ._~0m __ Lt_~/,-_ 
Let P . 6. ___ em_-,Ic-..J./ __ 

~Pcr l lP ••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA EST.Â.NCIA 
TURÍSTICA DE I1HTINGA 

CRIADA PF.l,; LEI e~ 199(9'2 

d) O mel e cera de abelha e seus derivados; 

e) o le~te ~ acue derivadoH~ 

ARTIGO 39 - A fiscalização de que trata esta 

Lei i>llr-sc-ii: 

e) nO$ eatabelec:imenc:os iudustx:tais especiN1L:ado5. no seu prepáro ou indus­

trializa.ção, sob qualquer f01:(l';3. pa:!'", o conSumo; 

h) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado; 

c) nas usinas de heneficiamento de leite~ nas filbricnA de l[t,tiCIn:ioo~ D()S 

pOBtos de recebimento, refrigeração e desnatagt:.'tn de leite ou de recebioentc. 

refrigeração e manipulaçào:> de seus derivados e uns respectivo5 entre.Fostos; 

d) nós entrepoetos de ovos e nas iábric8s d€ produtos derivados; 

e) nos entrepostos ~~e2 de modo gêral. récebern. manipulam. aTmazenam ou 

acondic.ionam produt:os de origem anit:kll; 

f) nae. Casas atacadiatas. n03 egt:-abelecimentcs varejtB!:lls. açou$ues e casas 

de carn ... s; 

g) nos er.trepostos de mel e apiácios, onde houver nVlnipulação} e.r:vase, recêE 

ção do produto, armazenamento e Jletribuiçào ao consumo no atacado~ 

h) nas propri.edades rurais do IDvn:tc.lpio. 

AR'T'XGO 49 - Serão Competontes para real1z~T' 

a fií:'H:::alizQlcãú pt"evistill nesta 'Lei: 

8.) O Serviço óe Im3pecão Muofcipal (SIH). como meio do Serviço Atltúnrwm Munt 

cipal de Saúde {SA~S)~ onde couher tal atribuição; 

b) o Serviço de Inspeção Munictp.J1 (SIM). como meio de eventual lI*partamenco 

de Agricultura do Municlpio J nos estabelecimentos constantes das slíneas ",a" 

Ub",. <1c H ,. "d tl
) "ell e 'lh!l2 do artigo JQ da presente Lei. que facam I:o.::êrcio • 

apenas l1!unic.ipal~ e nos casas das al:Ineas "f" B "g" do artigo menCiQn8do~ em 

t1Jdo que não esteja subord1fl~Jo aQ Hin:istêx::io da Agricultura; 

c) o Orgio de vLgilânda Sanitir1a do Mm:dc!pio nos estabelecimentos varejis 

tas, 

ARTIGO 50 - Na inspeção e fiscalização <lt:! 

que trata esta Lei.. o SUl {Servlço de Inspeção }hmicipal) observa.râ o dispos 

to nas L~l$ Federaja nQg 1.283 de 18 de dezembro de 1950. n9 7~889 de 2) de 

noveombro de 1989, 02 6~482 de OS d~ setembro de 1989, atendo-se particular -

mente ao disposto no Decreto Federal n9 3Ú.691.. de 29/0J!52~ulterado pelo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE HHTINGA 

LEI NQ 1.944/93 - conto fI. 02 

Decreto !'I_f: 1.255 de 29/06/62, bem como adotará crie ios compatíVeIS com o 

disposto na Lei Estadual nº 8.208. de ::W de dezembro de 199-2.~e sua regula­

mentação feita pelo Decreto nQ 36.936~ de 22 de junho de 1993, assim como~ 

a referida fiscalização observa~E. tawbém~ as prescrições estabelecidas p~ 

lQ Ministério da Saüde ou da Seeretf.rr:ta Estadual da Sàüdé~ relativ8i.lente • 

aos coagu1antéS, c ondi:roentos , co-ra.-nt'~$~ çon$ervadores~ antioxi&aotes. fer­

lllêntús e outros adít.ívos utilizados na :indústria de produtos dê -origem ani 

mal, elementos e substâncias c:ontanlnadoras. 

- UenuLW\ Estahelec:imento :tndus -

éria1 ou entrepostos de pro<:\l;tos de origem animal poderão fU:lcionar no Muni 

clpío~ sem que estej$ffi~reviamente rêgi$trãdos~nà fôrmá dã regulamêotsção e 

detl:la:ls atos complementares do Poder Executivo da Uniâo. ôo Estado e: do t<!u­

n1c[pio. 

AR'T' CO 72 ~ O orgao incumbido da inspeção I 

sanitária de produtos de origem. animal deverá c.oibir o abate clandestino I 

de anünais e la respectiva industrtaliza;;ão, podendo~ para tanto~ requisi -

tar força policfal~ 

ARTIGO 89 - O Poder Executivo baixçrrá~ de!!; 

tro do prazo impror1:,ogÁvel de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 

da pu.blicaçíio desta :'e1~ o reg.ulautento ou rêgulAwentos e atos complementa­

res sobre a inspeção induatrial e san1t:ãria nos estabelecimentos referidos 

no Artigo 32 ~ 

PARÁGRAFO (Jrnco - A regulalll>é"otação de que 

trata este dispositivo abrangerá: 

a) a classificação dos esrabeleclmentos; 

b) <!lil:l cond·lções e exigências para registro do>;! estateJ"ec:tml0l1l0S; 

c) a higiene dos estabelectment(Js; 

d) as obrigações doa proprietârios~ responsáveis cu prepostos; 

e) .a inspeção Ante e Fose Mortem. dos animais des-ttnadm~ ã (wltança; 

f) a inspeção e reinapeção de todos os prootJtos, s\lbprodutos li1: m.atér-i.as 

primas de origem animal durante as diferentes fases de industrialização 

e do trauaporte; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CHIADA PelA leI 8. 199J.02 

LEI NQ 1~944/93 - conto fI. 03 

g) a fixação cos tipos e padrêea dos produtos de origem animal; 

h) a análise de laboratõrio; 

i) D trânsito de produtoR e subprOdutos e matérias primas de origem animal; 

j) quaisquer outros detalhes, que se tornem necessários para ma:i.ot" e.ficiên­

cia dos trabalhos 4~ fiscalização sanitâr1a~ 

ARTIGO 99 - As autoridades de Saúde i'ub11-

c.a, em sua função de policiamento da alimentação, conunicarão 0'10$ orgaos 

competentes, os resultados das análises f:Lsicais que real1zaref!l. se. as mes­

mas resultarem apreensão 0\1 condenação dos produtos ou subprodutos~ 

t:BTHW J O - Os trabalhos e ativid~1des de 

fiscalização serao regidos pelo regime de preços públiços~ fixados pela Pre 

feitura Municipal. que oe atualizará sempre que necesssrio e disporá subre 

C seu récolhiroento • 

PARÁGRAFO Ot,ICO - Havendo necessidade -de 

diligências ou anáU.ses laboratõriais~ dentro ou fora do M\lfi:icípio. os ser­

vicos serão cobrados de acordo com as despesas efetuadas. 

CAP!.TIZLO II 

DAS PENALIDADES 

ARTIGO tI - Sem preju!.':o de reSljQns;)bilid~ 

de penal cabivel fi. infração à presente Lei acnrnHará. isoLada ou C\,lr:mlati­

vamente t as seguintes éanções: 

I - Advertência escrita~ quando o infrator ror p~imãrio e nao tiver 

com dolo ou má fê; 

agido 

11 - Multa de até 500 (~u·b.hcntas) UF!-1 (lInidaó ... Fiscal do Hunic{pio) do tU\?S 

da infração. nos casos não compreendidos no inc160 antcrJ.or; 

IIl - Apreensâo ou condenação das matêrias-primas, produtos. subprodutos e 

derivados de origem animn1. quando não apresenturem condiçõe.s h.igi'ênr.co-si: 

nitârias adequadas no fim que se destinam ou forem adulteradas.; 

IV - Suspensão de ati.vidade que cause riscó ou ameaça de nat.urQza higiênlc() 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBlTINGA 

CRIADA PELA LEI8.;t<9!9::l 

sanitária, ou no caso de. embaraco ã açvo f1scalfzadoraj 

v - Interdiçno total ou parcial do estabelacimento. quando a infração consi~ 

tir na adulte,ração ou falsificação do pt:1.\duto, ou se verificar mediante ins­

pecão a inexistênci.s de condições higiihdco-san:l:tárias adequadas. 

PARÁGRAFO l~ - As multas previstas neste ar­

tigó serão agravadas atê o grau máxirr~~ nos casos de artffício~ ardil, simú­

lação, desacato, embaraço ou resistência ã ação fiscal, levando-se em conta~ 

além das c1rcunst.ãncias; atenvant:es e agravantes, a s:ttu8çâo econom'[co-finan­

Cêlra do infrator. 

PARÂCRAFO 20 - A interdição de que trata o 

inciso V poderá ser lévantada~ após o atendimento das exigências que ~ótiva-

ram a Bnnçao~ 

PARÁGRAFO 32 - Sé a interdição nao for levan 

tada nos termos do parágrafo anterior> no prazo de 12 (doze) meses, será ef! 

tuada a cassação do alvarâ de funcionamento" 

DO RECOU1Tt"1EN'fO DAS TAXAS 

ARTIGO 12 - Ficam instituídas taxas de clas-

8ificação~ inspecão e fiscalização. relativas ft produtos e sub-produtos de 

origem animal. 

ARTIGO 13 - O valor das taxas ser;') determin.§! 

do de s.cordo cem a origem dos serviços;; 

a) inspeção. .aa.nitihia: pelos custos: dos serviços; 
/ 

b) registro da estabelecimento: pelo valor estipulado para alvará de fut\cio­

na~ento. conforme o Código TrIbutário Municipal; 

c) análise pr~via: pelos custos dos serviços; 

d) análise parcial: pelos custos dos serviços; 

e) diligências! pelos eustos doa serviços inclusive despeaas de t.ransporte. 

LEI 1944/1993
Fls. 6/7



... 

II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II .. 
II1II 
II1II 
II1II .. 
II1II 
II1II .. .. .. .. 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II .. 
II1II 
II1II 
II1II .. 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II .. 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 
II1II 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA PREFEITURA 
TURÍSTICA DE IlHTINGA 

CRIADA PE:"'A LEI 8.199(92 

LEI N2 1.944/93 - conto fl. 05 

CAPf'J'ULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 

ARTIGO 16 - O Serviço de Inspeção Municipal 

de que trata o Artigo 12 desta Lei sel'â exercido por profissional lnédlcõ ve­

terinário, devendo constar de seu "curriculum vltae l1 a disciplLna I'inspeção 

de produtos de origem allimal H ou que o mesmo tenha curso -espec.ífico para a 

area~ 

ARTIGO 17 - A Prefeitura Municipal poderá 1 

contratar firmas especializadas ou profissionais especializados, isoladamen­

te ou através de consórcio inte~unicipal~ pessoal técnico especializado~ p~ 

:La a fiBcalização sanitária. objeto da presente lei, desde que a responsabi­

lidade e coordenação dos trabalhos obedeçam ao artigo 16 desta Lei. 

ARTIGO l8 - fsta Le.i ent~a~§'·~~ vigor 

data de sua publicação. revogadas as disposiçoes em contrar/ 

\ (--

\" \\l 
\ \1\\ 
i\ \ 

NIC9tA LlJCINIO SOBRINHO 
" 

Pr~fei~o Municipal 

na 

Registrada e publicada na Diretoria de AdII1i 

nistração da P.M .. , em 23 de novembro de: 

Chefe 

DURVAL A~'Ilé 1)0 TITTATO 

do DeptQ ~ de \rút~,~OlO. Arqui vo 

Serviços Gerais .:: Substv 

e 
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